
CÂMARA MUNICIPAL DE TAMARANA 
ESTADO DO PARANÁ 

Oficio n.° 159/2024 

Tamarana/PR, 31 de outubro de 2024. 

Assunto: Resposta ao Requerimento n° 028/2024 

Prezadas Vereadoras Jislaine Pereira Ferraz e Angélica de Oliveira Lima, 

Em resposta ao Requerimento n° 028/2024, pelo qual Vossas Senhorias 

solicitam providências quanto ao cumprimento do Regimento Interno e à manutenção 

do decoro parlamentar, com apontamento de situações específicas ocorridas durante as 

sessões, a Presidência desta Casa de Leis reafirma seu compromisso com a preservação 

da ordem e com o cumprimento estrito das normas regimentais que regem as atividades 

legislativas. 

A Presidência da Câmara Municipal tem como princípio fundamental assegurar 

a igualdade de tratamento a todos os parlamentares, em consonância com os preceitos 

da Lei n° 14.192/2021, que reforça a importância do combate à violência política de 

gênero e o respeito à dignidade de todos os representantes eleitos. 

O uso do microfone, por sua vez, é gerido com o objetivo de manter a 

organização das sessões e a disciplina necessária nas manifestações, assegurando-se que 

todos os parlamentares tenham oportunidades equitativas de participação, dentro dos 

limites de tempo e forma previstos no Regimento Interno. Qualquer restrição aplicada 

visa exclusivamente o bom andamento das sessões, garantindo que os debates ocorram 

de maneira clara e compreensível ao público presente. 

A Presidência da Câmara orientará todos os parlamentares quanto à necessidade 

de manter o decoro e evitar expressões que possam ser interpretadas como 
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desrespeitosas, assegurando um ambiente pautado pela civilidade e pelo respeito. Serão 

realizados, inclusive, os ajustes necessários na condução das sessões, para que estas 

permaneçam pautadas pela urbanidade. Adicionalmente, serão empreendidos esforços 

para que o ambiente democrático e harmonioso seja uma característica permanente 

desta Casa, proporcionando condições adequadas ao pleno exercício das funções 

parlamentares. 

Assim, a Presidência reitera o compromisso de zelar pela integridade e pela 

ordem nas atividades legislativas, mantendo-se à disposição para fomentar o diálogo 

construtivo entre todos os membros desta Casa de Leis. 

Por fim, aproveita a oportunidade para expressar os mais sinceros 

cumprimentos. 

Respeitosamente, 
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